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Ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro de 20201 
o Colegiado do Programa de Pós2 
Rosário Figueiredo Tripodi, Coordenadora. 3 
Daniel Abud Seabra Matos (Vice4 
Marlice de Oliveira e Nogueira5 
Nilmara Braga Mozzer (suplente linha 3)6 
Braga Scaramussa (secretário do Programa).7 
início aos trabalhos. EXPEDIENTE. 1) Posse da Profa. Célia Nunes8 
tomou posse como representante titular da linh9 
demais membros do Colegiado. 10 
matrícula de Doutorando pela Profa. Sheila. 11 
provimento à solicitação da Profa12 
aluno regular do Programa. 2) 13 
pedido da Profa. Sheila, a depender do14 
Colegiado, por unanimidade, acatou o pedido da Profa. Sheila e encaminhou a orientação para a 15 
Profa. Ana Cristina. O Colegiado, nesta decisão, aprovou, ainda, o envio de recomendação à 16 
Profa. Sheila sobre processo de troca de orientação17 
transferência de candidata a m18 
Daniel Abud Seabra Matos, conforme dispõe o Edital do Processo Seletivo.19 
aprovou, por unanimidade, a solicitação do Prof. Daniel que já havia acordado a transferência 20 
com a Profa. Sheila. 4) Exame e deliberação para regulamentar, em caráter provisório, 21 
aproveitamento de disciplinas obrigatórias do curso de doutorado, para discentes que 22 
cursaram mestrado no PPGE/UFOP.23 
de os alunos do Doutorado do PPGE/UFOP solicitarem aproveitamento de estudos de disciplinas 24 
que cursaram no mestrado, no mesmo PPGE, independente se elas foram ofertadas 25 
ou obrigatórias no mestrado. Estão26 
que fora ofertada no mestrado como eletiva e é obrigatória do doutorado;27 
que fora ofertada no mestrado como eletiva e é obrigat28 
que fora ofertada no mestrado como obrigatória e é obrigatória também no doutorado29 
e deliberação para regulamentar o desenho de oferta da disciplina do Doutorado PGE 305 30 
Seminários de Introdução à Pesquisa31 
Doutorado encaminhado a Capes, mas, principalmente, valendo32 
por unanimidade, que discentes do PPGE poderão fazer jus 33 
módulos da disciplina, após comprovar34 
Periódico B2 (atual A4) ou superior. Com es35 
uma cultura de produção acadêmica em coautoria no PPGE, contribuindo, desse modo, também, 36 
para a melhoria deste indicador junto a CAPES, e da 37 
Deliberação sobre envio de a38 
defesa. O Colegiado aprovou, por unanimidade, o envio de Ofício ao Discente. Optou39 
fazer o procedimento via Colegiado para que o seu teor tenha maior respaldo institucional. 40 
mais havendo a tratar, a Profa. 41 
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EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2020
DO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO  

décimo sétimo dia do mês de fevereiro de 2020, às sete horas, reuniu-se, na sala 28 do Reuni
rama de Pós-Graduação em Educação, presidido pela Profa. Dra. 

Coordenadora. Estavam presentes, ainda, os membros do C
ice-Coordenador), Celia Maria Fernandes Nunes 

de Oliveira e Nogueira (titular linha 2), Marcus Vinicius Fonseca (titular linha 2), 
Nilmara Braga Mozzer (suplente linha 3), Catarina Dallapicula (representante discente) 
Braga Scaramussa (secretário do Programa). Constatado o quórum, a Senhora Pr

EXPEDIENTE. 1) Posse da Profa. Célia Nunes. A Profa. Celia Nunes 
tomou posse como representante titular da linha 1 e recebeu as boas-vindas da 

Colegiado. ORDEM DO DIA: 1) Solicitação de exame de legalidade de 
Doutorando pela Profa. Sheila. O Colegiado, por unanimidade, negou 

rovimento à solicitação da Profa. Sheila Alves, autorizando a matrícula do candidato
 Solicitação de transferência de orientação

. Sheila, a depender do entendimento de legalidade ou não do processo
Colegiado, por unanimidade, acatou o pedido da Profa. Sheila e encaminhou a orientação para a 
Profa. Ana Cristina. O Colegiado, nesta decisão, aprovou, ainda, o envio de recomendação à 

ocesso de troca de orientação em processos seletivos.
transferência de candidata a mestrado Aryane Azevedo, da Profa. Sheila, a pedido do Prof. 
Daniel Abud Seabra Matos, conforme dispõe o Edital do Processo Seletivo.

por unanimidade, a solicitação do Prof. Daniel que já havia acordado a transferência 
Exame e deliberação para regulamentar, em caráter provisório, 

aproveitamento de disciplinas obrigatórias do curso de doutorado, para discentes que 
cursaram mestrado no PPGE/UFOP. O Colegiado aprovou, por unanimidade, a possibilidade 
de os alunos do Doutorado do PPGE/UFOP solicitarem aproveitamento de estudos de disciplinas 
que cursaram no mestrado, no mesmo PPGE, independente se elas foram ofertadas 
ou obrigatórias no mestrado. Estão nesse rol as obrigatórias do doutorado: PGE 202 
que fora ofertada no mestrado como eletiva e é obrigatória do doutorado; PGE 205 
que fora ofertada no mestrado como eletiva e é obrigatória no doutorado PGE 108 
que fora ofertada no mestrado como obrigatória e é obrigatória também no doutorado
e deliberação para regulamentar o desenho de oferta da disciplina do Doutorado PGE 305 
Seminários de Introdução à Pesquisa. Sem prejuízo do desenho apresentado no Projeto de 
Doutorado encaminhado a Capes, mas, principalmente, valendo-se dele, o Colegiado decidiu, 

s do PPGE poderão fazer jus a 04 (quatro) créditos 
após comprovarem submissão de artigo em coautori

ou superior. Com este procedimento, espera-se induzir a formação de 
uma cultura de produção acadêmica em coautoria no PPGE, contribuindo, desse modo, também, 

a a melhoria deste indicador junto a CAPES, e da própria avaliação do Programa.
Deliberação sobre envio de advertência a mestrando do PPGE com prazo vencido para 

O Colegiado aprovou, por unanimidade, o envio de Ofício ao Discente. Optou
azer o procedimento via Colegiado para que o seu teor tenha maior respaldo institucional. 

havendo a tratar, a Profa. Maria do Rosário Figueiredo Tripodi agradeceu a presença de 

MESTRADO E DOUTORADO 

posedu.ichs@ufop.edu.br www.posedu.ufop.br 

 

EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2020 -  
EM EDUCAÇÃO DA 

 

se, na sala 28 do Reuni, 
Graduação em Educação, presidido pela Profa. Dra. Maria do 

membros do Colegiado 
Celia Maria Fernandes Nunes (titular linha 1), 

Fonseca (titular linha 2), 
Catarina Dallapicula (representante discente) e Lucas 

o quórum, a Senhora Presidente deu 
. A Profa. Celia Nunes 

vindas da Presidente e dos 
Solicitação de exame de legalidade de 

O Colegiado, por unanimidade, negou 
. Sheila Alves, autorizando a matrícula do candidato como 

Solicitação de transferência de orientação de doutorando a 
entendimento de legalidade ou não do processo. O 

Colegiado, por unanimidade, acatou o pedido da Profa. Sheila e encaminhou a orientação para a 
Profa. Ana Cristina. O Colegiado, nesta decisão, aprovou, ainda, o envio de recomendação à 

em processos seletivos. 3) Solicitação de 
. Sheila, a pedido do Prof. 

Daniel Abud Seabra Matos, conforme dispõe o Edital do Processo Seletivo. O colegiado 
por unanimidade, a solicitação do Prof. Daniel que já havia acordado a transferência 

Exame e deliberação para regulamentar, em caráter provisório, 
aproveitamento de disciplinas obrigatórias do curso de doutorado, para discentes que 

O Colegiado aprovou, por unanimidade, a possibilidade 
de os alunos do Doutorado do PPGE/UFOP solicitarem aproveitamento de estudos de disciplinas 
que cursaram no mestrado, no mesmo PPGE, independente se elas foram ofertadas como eletivas 

as obrigatórias do doutorado: PGE 202 – Linha 1 – 
PGE 205 – Linha 2 – 
PGE 108 – Linha 3 – 

que fora ofertada no mestrado como obrigatória e é obrigatória também no doutorado. 5) Exame 
e deliberação para regulamentar o desenho de oferta da disciplina do Doutorado PGE 305 - 

Sem prejuízo do desenho apresentado no Projeto de 
se dele, o Colegiado decidiu, 

a 04 (quatro) créditos relativos a 04 
de artigo em coautoria com orientador em 

induzir a formação de 
uma cultura de produção acadêmica em coautoria no PPGE, contribuindo, desse modo, também, 

avaliação do Programa. 6) 
com prazo vencido para 

O Colegiado aprovou, por unanimidade, o envio de Ofício ao Discente. Optou-se por 
azer o procedimento via Colegiado para que o seu teor tenha maior respaldo institucional. Nada 

agradeceu a presença de 
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todos (as), e eu, Lucas Braga Scaramussa, Secretário do PPGE, lavrei a presente ata que após 42 
aprovada, será assinada por mim e pela President43 
 44 
 45 
 46 

Maria do Rosário Figueiredo Tripodi47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
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todos (as), e eu, Lucas Braga Scaramussa, Secretário do PPGE, lavrei a presente ata que após 
aprovada, será assinada por mim e pela Presidente. Mariana, 17 de fevereiro 

Maria do Rosário Figueiredo Tripodi  
Presidente do Colegiado do PPGE 

 
 
 
 

Lucas Braga Scaramussa 
Secretário do PPGE 
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todos (as), e eu, Lucas Braga Scaramussa, Secretário do PPGE, lavrei a presente ata que após 
fevereiro de 2020. 


